
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS nos EDcl nos EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.686.339 - PE 
(2017/0088207-9)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE IPOJUCA 
PROCURADORE
S

: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO  - PE011338 

   CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO E OUTRO(S) - 
PE000129B

   THIAGO JOSE MILET CAVALCANTI FERREIRA  - PE028007 
REQUERIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Homologo, para que produza seus efeitos legais, o pedido de desistência 
formulado pelos embargantes Município de Ipojuca e Monteiro e Monteiro Advogados 
Associados, à e-STJ fl. 2026, declarando a extinção do procedimento recursal, nos 
termos do art. 998 do CPC/2015, c/c o art. 34, IX, do RISTJ.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

Ministro Mauro Campbell Marques
Relator
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